
“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  
LIVRO I

PARTE GERAL
...............................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS
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CAPÍTULO III
 DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA
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Seção III
 Da Família Substituta

...............................................................................................................................................................

Subseção IV
 Da Adoção

...............................................................................................................................................................

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no
registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de seus
ascendentes.

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do adotado.
§ 3º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do

registro.
§ 4º A critério da autoridade judiciária, poderá ser fornecida certidão para a salvaguarda

de direitos.
§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido deste, poderá

determinar a modificação do prenome.
§ 6º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença, exceto na

hipótese prevista no art.42, § 5º, caso em que terá força retroativa à data do óbito.
Art. 48. A adoção é irrevogável.
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TÍTULO III
 DA PREVENÇÃO

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA PREVENÇÃO ESPECIAL

...............................................................................................................................................................

Seção III
 Da Autorização para Viajar

...............................................................................................................................................................

Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente
nascido em território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro residente ou
domiciliado no exterior.

LIVRO II
PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
 DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á
através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
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